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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°. 11/2014 

Súmula: Referenda a cessão de uso de ônibus do 
Município de Ivaiporã, Estado do Paraná, para o Grupo 

Vuu Ai Taiko e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 

Presidente promulgo o seguinte:
Paraná, aprovou e Eu,

DECRETO LEGISLATIVO:

A_rt. 1Q - Fica referendada a cessão de uso
Grupo Yuu Ai Taiko, para deslocamento

de ônious do Município de Ivaiporã
, ao mumcípio de Bandeirantes, Estado do

arana, onde irao representar Ivaiporã no XI Festival Paranaense de Taiko.

ao

Art. 2a - O deslocamento 

retorno a serem definidas.
ocorrerá no dia 15/11/2014, com horários de saída e

Art. 3a - Este Decreto Legislativo 

revogadas as disposições em contrário.
entiará em vigor na data de sua publicação.

Ediv,úúo Aparecido Montanheri 
Presidente 6e áreci d o Peres 

1° Secretário
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATE O N°. 11 2014

Súmula: Referenda a cessão de uso de c nibi. s do Município de Ivaiporã, Estado do 

Paraná, para o Grupo Yuu Ai Taiko e d i ourras providências.

P A R E C E R :

Os Membros das Comissões acir ia rr.mci* nadas, examinando em conjunto 

o referido Projeto de Decreto Legislativo Referenda a cessão de uso de ônibus do 

Município de Ivaiporã, Estado do Pa aná, ao jrupo Yuu Ai Taiko, resolvem 

emitir parecer opinando pela sua aprov ção

Plenário Vereador Pedro Goederr, aos dezesseis dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e quatorze.
‘

•v.

NaYtir Maciel 
Dorta

Eton Sti L

/
\j

José
Moraes

réddo Péres SebaStião fim f/latosT

mailto:camaraivp@hotmail.com


ACENI- ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA NIKKEI DE
IVAIPORÃ

Ivaiporã, 14 de outubro de 2014.

O Senhor Sérgio Borges, Presidente da ACENI, e o Senhor 

Jorge Kawano coordenador do Grupo Yuu Ai Taiko, vem através do presente, solicitar 

um ônibus para o deslocamento do grupo, a fim de representar Ivaiporã no XI Festival 

Paranaense de Taiko que ocorrera no Município de Bandeirantes, na data de 

15/11/2014, com horários de saída e retomo a serem definidas.

Ao ensejo, reiteramos nossos protestos de respeito e estima
elevados.

Ivaiporã, 14 de outubro de 2014.

SÉ •OkGES

resjdénte dá ACENI

HE CE
N.'

Ivaiporã,..CLdê.^i?

iDOjS) NESTA DATA

/' Çoordenjad^r do Grupo Yuu Ai Taiko

limo. Senhor
Edivaldo Aparecido Montanheri 
Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã 
Ivaiporã - Pr


